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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 03/2023 

 

Nº do Processo: 004005-00866 
Licitação: Concorrência n° 0006/2023 
Área Técnica Responsável: Gerência de TI e Gerência de Relacionamento 
Objeto: Contratação de empresa especializada para desenvolvimento, manutenção, consultoria, 
suporte e hospedagem de um aplicativo mobile para o Sesc em Minas nas plataformas iOS e Android, 
incluindo a solução para administração, gerenciamento, análise e acompanhamento das informações 
referentes ao aplicativo mobile 

 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2023. 

A Comissão Permanente de Licitação, no desempenho de suas atribuições, em virtude dos Pedidos de 

Esclarecimentos, recebidos via e-mail, após manifestação da área técnica, comunica aos interessados 

o seguinte: 

  

Questionamento 01:  

As certificações do cargo Analista de Teste, existentes no item 8 da Tabela 2 (CAPACIDADE TÉCNICA 

DOS PROFISSIONAIS QUE IRÃO COMPOR A EQUIPE DA PROPONENTE), estão duplicadas. Favor 

indicar qual será a forma de atingir os 12 pontos  máximos possíveis para este item de capacidade 

técnica? 

Resposta 01:  

O primeiro certificado está correto: IIST CSTP-A – Certified Software Test Professional Associate Level 

O segundo, refere-se a um outro certificado: IIST CSTAS  – Certified Software Test Automation 

Specialist 

 

Assim, para as empresas conseguirem a pontuação máxima, devem apresentar estes dois certificados, 

além dos demais listados na tabela.   

Conforme Errata n° 01/2023.  

 

Questionamento 02:  

O item 4 da Tabela 2 (CAPACIDADE TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS QUE IRÃO COMPOR A 

EQUIPE DA PROPONENTE), na qual são relacionados os Documentos Comprovatórios do Cargo 

"Desenvolvedor/Programador (front e back) Pleno ou Senior", ao contrário dos demais cargos, este por 

sua vez não indica nomes de Certificações e sim uma lista de tecnologias. Está correto o entendimento 

que será necessário apresentar Certificações apenas quando indicadas, a exemplo de PMP, PSPO II, 
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PSM II, CTFL, etc. Nos demais casos será suficiente apenas indicar experiência por currículo ou 

certificados de conclusão de cursos. 

 

Resposta 02: 

Currículos não serão aceitos.  

 

Questionamento 03:  

O item 7.8 define em sua TABELA DE FATURAMENTO o percentual total a faturar por Release. Porém 

não é definido a quantidade de Sprints que podem ter em cada release, assim como, não é definido a 

proporção que será pago em cada Sprint. Poderiam ser mais precisos neste cronograma de 

pagamentos, uma vez que os pagamentos serão realizados por Sprints entregues (conforme item 7.10). 

Resposta 02: 

A quantidade de sprints será definida pela CONTRATADA na reunião de detalhamento dos requisitos 

da release, conforme citado no item 6.4. A partir dessa definição, será definido o percentual que será 

pago por cada sprint, considerando o percentual máximo a ser pago para cada release, conforme citado 

no item 7.10 do termo de referência.  

 

 

 

 

Jakelyne Costa Alves       Camila Barbosa de Souza 

Comissão Permanente de Licitação do Sesc em Minas 

 


